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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO4/2025

PREGÁO ELETRÔNICO SRP N'OO1i2O25

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
PROVÁVEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARA ATENDER A CÂMARA
MUNIICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ E A
EMPRESA FRET BRASIL LOCAçÃO DE
FROTAS LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, inscTito no CNPJ

31.849.52410001-85, com sede na Pç. Nilo Peçanha,07 - Centro, Barra do Piraí/RJ, na qualidade

de ORGÃO GERENCIADOR, torna público que, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr.
Presidente Rafael Santos Couto, residente e domiciliado à Rua Artur Costa,20 - Vargem Alegre

- Barra do Piraí, portador da carteira de identidade n' 121.819.45-2 e CPF n'083.455.807.69, na

f,orma do disposto no processo administrativo n.' 02812025 ora denominada AUTORIDADE
COMPETENTE, e a empresa FRET BRASIL LOCAÇÃO DE FROTAS LTDA, situada na

Avenida das Américas, n"18000, sala 414C, Recreio dos Bandeiras - Rio de Janeiro, CEP

2722790-704 e inscrita no CNPJ,MF sob o no l l.7 68.29710001-56, daqui por diante denominada

FORNECEDOR representada neste ato pelo Sr. Carlos Ibrahim Khalili, cédula dc identidade

n'08398274-4, CPF:016.684.947-28, domiciliado na Avenida das Américas n'I7450, Bloco 02,

Apt' 1103, Recreio dos Bandeirantes - Rio de Janeiro-RJ, lavram a presente ATA DE
REGISTRO DE PR-EÇOS, que se regerá pela Lei F ederal 14.13312021 de 1' de abril de 2021, da

Lei Complementar n. 12312006 , Decreto n' 401 de 08 de novembro de 2022, além das demais

disposições legais aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório, aplicando-se a este

instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e

condições scguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O Objeto da presente Ata de Registro de Preços é a Provável Locação de veículos,

conforme as especificações constantes Termo de Referência (anexo III do edital) e demais

anexos.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de

compromisso de fomecimgn$g14g6r ú$tmrncntaa&rãRAmÉÊrmos e especificações defi nidas

Ê&háIçb na Prooosta de Precos. cARLos TBRAHTM

5.04.17 14.QP.22 -O3.OO 
XHÂLru:or 

66B4e
Termo de Referência (or"m,Ufpo§,

no



CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAí

Câmara Municipal

Processo n" 00112025

Data:0210112025 Fls._
Rubíca

Parágrafo primeiro: A contratação com o fomecedor registrado não é obrigatória e será realizada
de acordo com a necessidade da CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ e de acoÍdo
com o quantitativo indicado na cláusula quarta.

Parágrafo segundo: a lawatura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação do(s)
item (ns) registrado (s), facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos
fomecedores, será dimlgada no Sitc do órgão gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante
a sua vigência.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do óRGÃo GERENCIADOR

O ÓRGÃO CERENCIADOR desta Ata de Registro de preços é a Câmara Municipal de
Piraí/RJ

Parágrafo primeiro: A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por quaisquer órgàos ou
entidade do Estado e Município (s), que não tenha (m) participado do certame licitatório, ora
denominado 1s; ÓncÃo (S) ADERENTE (S).

CLÁUSULA OUARTA: Do QUANTITATIVO

O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓnGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item da ata de registro de preços e nem poderá
exceder, por ónGÃO ADERENTE, a 50%o (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório, registrados na Ata de Registro de Preços para o óRGÃO
GERENCIADOR E PARA ORCÃOS PARTICIPANTES,

Parágrafo primeiro: O quantitativo do(s) item (ns) indicado (s) no Termo de Referência (Anexo
III do Edital) é (são) meramente estimativo(s) e não implicam em obrigatoriedade de contratação
pelo óncÃo GERENCIADoR.

Parágrafo segundo: é vedada a realizaçào de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.

CLAUSULA QUINTA: DO LOCAL DE ENTREGA

O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue/executado no(a) sede da Câmara

Municipal de Barra do Piraí situada á Pç. Nilo Peçanha,07 - Centro - Barrado Pirai/RI.
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CLAUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA

O prazo de entrega/execução do objeto será de até 03(três) dias uteis, conforme especificações

estabelecidas no Termo de Referência (Anexo III), contados a partir do recebimento da Nota de

Empenho ou do pedido formal realizado pelo requisitante nos autos processuais.

O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão reunidos

na Consolidação das Informações dcsta Ata de Registro de Preços (Anexo 1).

Parágrafo primeiro: O preço englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem

como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais,

frnanceiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta

Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

rcajustamcnto de preços scrá considcrada.

Parágrafo segundo: O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do material registrado, cabendo ao

ÓncÃo GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores.

Parâgralo terceiro: Quando o preço registrado tomâr-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o ORGÁO GERENCIADOR convocará os fomecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serào liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o

compromisso, o ÓncÃo GERENCIADoR poderá:

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados.

b) convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ónCÃO GERENCIADOR deverá

proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas
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cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE

PRXÇOS E DO CONTRATO

A ata de registro de preços terá prazo de validade de até I (um) ano a contar da data de sua

publicação, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos

preços registrados.

Parágrafo Único: Caso o objeto demande formalização de contrato, sua vigência será de l2
(doze) meses, seu prazo poderá ser prorrogado de acordo com aLEl 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrào

por conta do próprio ÓncÁo GERf,NCIADOR.

SECRETARIA Programa de Trabalho ELE]VIENTO DA
DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

Sec. Geral de

Administração
05.01.031.501s.2952 3.3.90.39.00 1.500.000

CLÁUSUI,A DÉCIMA: CONTRATA ÇÃ() PEr,o óncÃo GERENCIADOR

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias

contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: a contratação realizada peto ÓncÁo GERENCIADOR será formalizada

por emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outÍo instrumento similar.

Parágrafo segundo: o ÓnCÃo GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições

de habilitação do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO DA ATA

O objeto desta ata será recebido da seguinte forma

O prazo de entrega/execução do objeto será de até 03(três) dias úteis, conforme especificações

estabelecidas no Termo de Referencia(Anexo III), contados a partir do recebimento da Nota de

empenho ou do pedido formal realizado pelo requisitante nos autos processuais.
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Parágrafo primeiro: as condições de fomecimento devem ser executadas ftelmente, de acordo

com os teÍrnos do instrumento convocatório, do Edital e seus anexos, e da legislação vigente,

respondendo o inadirnplente pclas consequôncias da inexecução total ou parcial do objeto.

Parágrafo segundo: a execução será acompanlada e hscalizada por Ronald da Silva Gradin

Junior e Otavio Soares Alves.

Parágrafo terceiro: o objeto será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do

pagamento.

Parágrafo quârto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quinto: o material cujo padrão de qualidade e desempenho esteja em desacordo com a

especificação do Edital e da Proposta de Preços será recusado pelo responsável pela execuçâo e

fiscalização do contrato, que anotará em rcgistro próprio as ocorrências c dcterminará o que for
necessário à sua regularização. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade

superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo sexto: o fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados nccessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sétimo: a instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a

responsabilidade do fomecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.

CLÁUSULA DECINIA SEGUNDA: CONDIÇoES DE PAGAN{ENTO

O pagamcnto scrá realizado pclo ORGÀO GERENCIADOR, de acordo com as contratações

realizadas, considerando a quantidade e valor do item adquirido.

Parágrafo primeiro: o prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período de adimplemento de cada parcela.

Parágrafo segundo: considera-se adimplemento o cumprimento da prcstação com a cntrega do

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

Parágrafo terceiro: caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da

data da respect iva reapresentaçâo.
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Parágrafo quarto: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram

de ato ou fato atribuivel à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo

IPCA e juros moratórios de 0,5"/o ao mês, calculado pro rata die, e aquclcs pagos em prazo inferior
ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

Parágrafo quinto: a CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o

Protocolo ICMS 42, de 3 dejulho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9

de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro

deverá observar a forma prescrita no § l', alíneas 4, b, s e d, do art. 2" da Resolução SER

o4712003.

Parágrafo sexto: A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento

do cumprimento com a entrega do objeto, devidamente atestada pelo (s) agente (s) competente (s)

e diretamente na conta corrente: n" 98330-6, agência:4539, banco:341-Banco Itaú de titularidade

da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES Do óncÃo GERTNCTADoR,
ÓncÃos ADERENTES NA QUALIDADE DE CONTRATANTES

Constituem obrigações do ÓncÀo GERENCIADoR e ÓRCÃOS ADERENTES, na qualidade

de Contratantes:

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fomecedor, de acordo com as condições estabelecidas no

Edital para Registro de Preços, Termo de Referência (Anexo III do Editat), Proposta de Preços e

Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços (Anexo I).

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes

à execução do presente instrumento;

c) exercer a fiscalização da execução do objeto;

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Constituem obrigações ao ÓnCÃo GERENCIADOR:

a) gerenciar a ata de registro de preços;

b) acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

d) gerir os pedidos de adesão dos Órgãos Aderentes da Ata de Registro de Preços e orientá-los.

OUINTA:DAS OBRIGACLÁUSULA DÉCINIA ÇÕES DO FORNECEDOR:

o
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Constituem obrigações do Fomecedor

a) cntregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos;

b) entregar/executar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e

descarregamenlo das mercadorias:

c) manter em estoque um mínimo de materiais necessários à execução do objeto do contrato;

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências

cabíveis;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes do execução

irregular ou do fornecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus

anexos, no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, item 4.3 - TR.

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou

indiretamcnte, do excrcício dc suas atividades ou screm causados por seus prcpostos à

CONTRATANTE ou terceiros.

Parágrafo único: não será admitida justificativa de atraso da entrega,/execução do objeto

adquirido que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelo (s) fomecedor (es)

do licitante.

O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contÍâtante ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.

FORNECEDOR

O registro do fornecedor será cancelado quando:

Parágrafo único: o cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas g, b e d do caput
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RTSPONSABILIDADE

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sern justifi cativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente dâ ata, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

d) sofier as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do aí. 156 da Lei n' 14.133, de 1'de

abril de 2021.
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será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla e

prévia defesa.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇos:

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e

justificado:

a) por razão dc interesse públ'ico; ou

b) a pedido do fomecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA ADESÁO À aTn, os REGISTRO DE PREÇos PoR
ORGAO ADERENTE

O ÓRGÃO ADERENTE poderá aderir a Ata de Registro de Preços, desde que devidamente

comprovada a vantagem em sua utilização por meio da realizaçào de pesquisa de mercado.

Parágrafo primeiro: o fomecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fomecimento

decorrente da adesão pelo óncÃo ADERENTE.

Parágrafo segundo: desde que o fomecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓnCçao GERENCIADOR, o

fomecedor poderá conrratar com o ÓncÃo ADERENTE.

Parágrafo terceiro: após a autorização do ÓncÃo GERENCIADoR, o ÓncÃo
ADERENTE deverá eletivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes e demais

orientações ao ÓncÃo GERENCIADOR.

Parágrafo quarto: O ÓnCÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de

habilitação do fomecedor.

Parágrafo quinto: Compete ao ORGAO ADERENTE:

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações;

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente

assumidas;

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo

informáJas ao ÓRcÃo GERENCIADoR.
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Parágrafo sexto: O ónCÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das

contratações pelo(s) ÓRGÃO(s) ADERENTE(s) observando-sc o lirnite fixado no parágrafo

segundo, da cláusula quarta.

PENALIDADES

A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços/Contrato, o retardamento da

cntrega/execução do objeto ou qualqucr inadimplcmento ou infração contratual, sujeitará o

contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes

penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

a) Adveúência;

b) multa administrativa;

c) impedimento dc licitar e contratar com a Administração Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Parágrafo primeiro: a sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a

gravidade da infração cometida.

Parágrafo segundo: quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da

falta cometida também devcrão ser considcradas para a sua fixação.

Parágrafo terceiro: a imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão

côntratante, podendo ser aplicado pela AUTORIDADE COMPETENTE' com poderes para

decidir na Administração Pública.

parágrafo quarto: ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quâfio cabe ao ORCÃO

GERENCIADOR aplicar as penalidadcs decorrentes de rnfraçõcs no proccdimento licitatório ou

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.

parágrafo quinto: a advertência e a multa, previstas nas alíneas q e b, do caput da cláusula

vigésima, serão impostas pela AUTORIDADE COMPETENTE, com poderes para decidir na

Administraçâo Pública.

Parágrafo sexto: a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, prevista na alínea g, do caput da cláusula vigésima, será imposta pelo

Ordenador de Despesa.

Parágrafo sétimo: a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput da cláusula vigésima, é

de competência exclusiva da Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
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Parágrafo oitavo: a multa administrativa, prevista na alínea b, do caput da cláusula vigésima:

a) não excederá, em seu total, 30% (trinta por cento) do valor do contrâto;

b) poderá ser aplicada cutnulativamente a qualquer outra;

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e

danos das inlrações cometidasi

Parágrafo nono: o impedimento de licitar e contÍatar com a Administração Pública, prevista na

alínea q do caput da cláusula vigésima:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 03 (três) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,

sancionado com multa, não realizar o depósito do respcctivo valor, no prazo devido.

parágrafo décimo primeiro: é admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própna

autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabititação definidas no ato punitivo;

e) anátisc jurídica próvia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimcnto dos requisitos

defrnidos neste artigo

parágrafo décimo segundo: o atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor da Ata, da nota de empenho ou do saldo não atendido'

respeitado o limite do art. 412 do código civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão
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parágrafo décimo: a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

pública, prevista na alínea { do caput da ctáusula vigésima, impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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unilateral da Ata pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

Parágrafo décimo terceiro: a aplicação da multa de mora não exclui a possibilidade dc a

Administração promover a extinção unilateral da Ata de Registro de Preços, garantido o
contraditório e a defesa previa.

Parágrafo décimo quarto: a aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do

interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a
aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo
c/ou valor, se for o caso, observando-sc os seguintes preceitos:

a) ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia;
b) a intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa;

c) a defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de

aplicação das penalidades previstas nas alíneas 4, b e ç, do caput da cláusula vigésima, e no prazo

de I 0 (dez) dias, no caso da alínea d, do mesmo dispositivo;
d) será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela Autoridade
Competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos

respectivos fundamentos j uríd icos.

Parágrafo décimo quinto: a recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do

prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o

descurnprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa dc 57o (cinco por
cento) do valor total da Ata, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.

Parágrafo décimo sexto: as penalidades previstas na cláusula vigésima também poderão ser

aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.

Parágrafo décimo sétimo: os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com

as sanções de impedimento contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão

impedidos de contratar com a Administração Pública do Municipio de Barra do Piraí enquanto

perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

Parágrafo décimo oitavo: penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ónGÃO
GERENCIADOR no Cadastro de Fomecedores da CMBP

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO

O(s) fomecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro de

Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas
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na licitação, inclusive as Ísferentes à habilitação e às condições de parlicipação

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃo

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Barra do Piraí para dirimir qualquer litígio

decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável,

com expressa renúncia a qualquer outt'o, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Atâ de

Rcgistro de Preços, firmam as partes o presentc instrumcnto em 03 (três) vias dc igual forma c

teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Bana do e abril de 2025.

C Piraí-RJC

o cPF 083.455.ti07-69

FRET BRASIL LOCAÇAO DE FROTAS LTDA

Tcstemunhas

CPF:

CPF:

q,hil, laqísf-*tTestemunha:

Testemunhâ: üJ^4) 4i 51. bqt+.al

*owt

Y
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Ancxo I

CONSOLIDAÇÃO ONS INFORMÀCOES DA ATA DE REG ISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n" 00412025

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N" OOI/2025

OBJETO: Locação de veículos

FORNECEDOR: FRET BRASIL LOCAÇÃO DE FROTAS LTDA
cNPJ I r.768.29710001-56

VALOR
ANUAL
P/r

vsÍcuLo

MARCA VALOR
UNIT.
(MEs)

UNID.
DE

MEDIDA

PERI
oDo

QUANT.I'TEM DEscRrçÃo/
ESPECIFICAçÃO

G[,,r/oNrx
SEDAN
PLUS LT
1.0
TURBO

3.481,66 41.780,00L2 02ntes

quilômetro, com motoízaçáo 1.0 turbo,
flex (gasolina/etanol), coÍ externa
branco, com quatro portas e
transmissáo manual de seis marchas.
Deve possuir direção elétrica. traçao
dianteira, capacidade mínima de porta-
malas de 300 litros e âcomodar até
cinco passageiros. Os itens de série
mínimos incluem ar-condicionado,
vidros elétricos nas quatro portãs,
travas elétricas, sistema de som com
Bluetooth e USB, central multimídia,
controle de estâbilidade (ESc),
contÍole de traçâo (ASR), freiôs ABS
com distribuição eletrônica de
frenagem (ÉBD), airbâgs Írontais e
lateÍais. sensores de estacionamento
tÍaseiros, computador de bordo,
volante multifuncional com ajuste de
altura e profundidade-
durante o periodo da garantia.

Veículo tipo SE N, modelo zero

VAt,OR
TOTAL ANUA
P/02 VEÍCULC

83.560.00

o VALOR ESTIMADO MENSAL DE I (UM) VEICULO: R$3.481,66

. vALOR DE l (UM) VEÍCULO AO LONGO DE t2 (DOZE) MESES = R$41.780,00

. vALOR MENSAL 2(DOIS) VEÍCULOS: Rs6.963,32

. vEÍcul-os DE 2 (DOIS) vEÍculos Ao LoNGo DE 12 (DozE) MESES = R$83.560'00
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VALOR
ANUAL
P/r

VEíCULO

PERIO
DO

QUANT. MARCA VALOR
IINIT.
(MEs)

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

UNID.
DE
MEDIDA

3320,00 39.840,0011

GM/ONIX
HATCH LT
1.0
TURBO

mes 72

Veículo tipo HATCHBACK, modelo
zero quilômetro, com motorizaçâo 1.0
turbo, flex (gasolina/etanol), cor externa
branco, com quatro portas e
transmissáo manual de seis marchas.
Deve possuir direçâo elétrica, tração
dianteira, capacidade minima de porta-
malas de 300 litros e acomodar até
cinco passageiros. Os ilens de série
mínimos incluem ar-condicionado,
vidros elétricos nas quatro portas,
travas elétricas, sistema de som com
Bluetooth e USB, central multimídia,
controle de eslabilidade (ESC), controle
de tÍação (ASR), freios ABS com
distribuiçáo eletrônica de frenagem
(EBD), aiÍbags frontais e laterais,
sensores de estacionamento traserros,
computador de bordo, volante
multiíuncional com ajuste de altura e
proÍundidade.
durante o período da garantia.

o2

VALOR
TOTAL ANUA
P/11VEÍCULC

438.240,00

O VALOR ESTIMADO MENSAL DE I (UM) VEÍCULO = R§3.320,00

o vALOR DE I (UM) VEÍCULO AO LONGO DE l2 (DOZE) MESES: Rs39.840,00

o vALOR MENSAL I l(ONZE) VEÍCULOS: RS36.520,00

. vEÍcul-os DE I l(oNZE) VEÍCULOS AO LONGO DE 12 (DOZE) MESES = R$43tt.240,00

VALOR TOTAL DA PRESENTE ATA DOS ITENS I E 2 AO LONGO DE I2 (DOZE)

MESES: R$52I.8OO,OOO (QUINHENTOS E VINTE E UM MIL, E OITOCENTOS

REAIS).

CARLOS Assinado de forma
dioitâl oor CARLOSIBRAHIM reReHri\a

KHALI Ll :0 1 §6$ KHALILI:01 66a4e47 28' 
D ados'.2o25.O4."17

494728 13:37:02 -04'oo'

Assinado Digitalmentf4or: RAFAEL
SANTOS COUTO


